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TERMO Nº 004 - ADITIVO AO CONTRATO Nº 
016/2021, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE AFONSO CLÁUDIO/ES, POR 
MEIO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 
EMPRESA CIBOX COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
- EPP. 

 
 
PREÂMBULO: O MUNICÍPIO DE AFONSO CLÁUDIO/ES, por meio do FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 13.966.711/0001-67, com sede à Praça da 

Independência, nº 341, Centro, Afonso Cláudio/ES, CEP 29.600-000, neste ato 
representado pela Gestora do Fundo Municipal de Saúde/Secretária Municipal de Saúde, 
Sra. CAROLINA DIAS GOMES, brasileira, casada, odontóloga, portadora do CPF nº 

090.104.797-06 e RG nº 1463285 SSP-ES, residente e domiciliada em Afonso Cláudio/ES, 

CEP 29.600-000, adiante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CIBOX 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 02.906.841/0001-98, com 

sede à Rua Santa Leopoldina, nº 08, Loja 02, Centro, Nova Venécia/ES, CEP 29.830-000, 

neste ato representada pelo Sócio/Administrador, CIRIO SOARES JÚNIOR, brasileiro, 

casado, empresário, portador do CPF nº 086.943.487-05 e RG nº 1.543.188 SPTC/ES, 

residente e domiciliado na Rua Santa Leopoldina, nº 08, Loja 02,  Centro, Nova Venécia/ES, 

CEP 29.830-000, adiante denominada CONTRATADA, considerando tudo o que consta nos 

autos do Processo Administrativo nº 5438/2024, em especial o Ofício nº 180/2024 da 

Secretaria Municipal de Saúde, o aceite da contratada, o parecer jurídico exarado pela 

Procuradoria Geral do Município e com fulcro nas disposições contidas no art. 57 da Lei 

Federal nº 8.666/93, celebram o presente Termo Aditivo, conforme cláusulas e condições 

seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 - O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do 

Contrato em epígrafe pelo período de 12 (doze) meses, ou seja, de 03/04/2024 a 
03/04/2025. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
2.1 - A presente prorrogação terá o valor global de R$ 205.332,00 (duzentos e cinco mil, 
trezentos e trinta e dois reais). 

2.2 - O valor da prestação do serviço, objeto do contrato em epígrafe, ficou mantido 

conforme inicialmente pactuado. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FONTE DE RECURSO 
3.1 - A despesa decorrente do presente Termo Aditivo correrá à conta do orçamento do 

Fundo Municipal de Saúde, referente ao exercício de 2024, a saber: 10 01 10 301 0049 - 

Projeto/Atividade: 1.044 – Informatização da APS - Elemento Despesa: 33903900000 - 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Fonte de Recurso: 260000009999 -

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS Provenientes do Governo Federal  - 

Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Ficha nº: 47. 
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CLÁUSULA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  
4.1 - Permanecem em vigor as demais cláusulas do Contrato original que não foram 

alteradas pelo presente Termo Aditivo.  

 

E por estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento para que produza os 

efeitos legais. 

 

Afonso Cláudio/ES, 19 de março de 2024. 

 

 

 
 
 

CAROLINA DIAS GOMES 
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATANTE 
  

 
 
 
 

CIRIO SOARES JÚNIOR  
SÓCIO/ADMINISTRADOR DA CIBOX COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP 

 CONTRATADA 

CIRIO SOARES 

JUNIOR:0869

4348705

Assinado de forma 

digital por CIRIO 

SOARES 

JUNIOR:08694348705 

Dados: 2024.03.20 

07:41:08 -03'00'

CAROLINA 

DIAS 

GOMES:090

10479706

Assinado de forma 

digital por 

CAROLINA DIAS 

GOMES:0901047970

6 

Dados: 2024.03.20 

08:53:15 -03'00'
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quinta-feira, 21 de Março de 2024

Aditivo

TERMO Nº 003 - ADITIVO AO CONTRATO Nº 
045/2023

PROC ADMINISTRATIVO Nº 5934/2024

Contratante: O Município de Afonso Cláudio/ES, 
CNPJ Nº 27.165.562/0001-41.
Contratada: A COOPE SERRANA - Cooperativa 
de Transporte Sul Serrana Capixaba, CNPJ Nº 
05.427.772/0001-28.
Fundamentação: art. 57, § 1º da Lei Federal nº 
8.666/93.
Objeto: O presente instrumento tem por objetivo 
a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 
045/2023, pelo período de 72 (setenta e dois) dias e 
do prazo de execução do serviço pelo período de 102 
(cento e dois) dias, conforme abaixo discriminado:

Vigência do Contrato 72 dias De 19/04/2024 a 30/06/2024 

Execução do Serviço 102 dias de 20/03/2024 a 30/06/2024

A prorrogação do prazo se justifica por razões de 
fatos supervenientes. Tudo como asseverado pela 
Contratada nos autos do processo administrativo.
Disposições Gerais: Permanecem em vigor as 
cláusulas do Contrato original e demais condições 
anteriormente avençadas que não foram alteradas 
por este Termo.

Afonso Cláudio/ES, 20 de março de 2024.

Luciano Roncetti Pimenta
Prefeito Municipal de Afonso Cláudio

Contratante

José Da Rocha Souza
Diretor/Vice Presidente da Coope Serrana - 
Cooperativa De Transporte Sul Serrana Capixaba
Contratada

Protocolo 1286547

TERMO Nº 04 - ADITIVO AO CONTRATO Nº 
016/2021

PROC ADMINISTRATIVO Nº 5438/2024

Contratante: O Município de Afonso Cláudio/
ES, por intermédio do Fundo Municipal De Saúde, 
CNPJ nº 13.966.711/0001-67.
Contratada: A Cibox Comércio e Serviços LTDA 
- EPP, CNPJ Nº 02.906.841/0001-98.
Fundamentação: no art. 57 da Lei nº 8.666/93.
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto 
a prorrogação do prazo de vigência do Contrato em 
epígrafe pelo período de 12 (doze) meses, ou 
seja, de 03/04/2024 a 03/04/2025.
Valor: A presente prorrogação terá o valor global de 
R$ 205.332,00 (duzentos e cinco mil, trezentos 
e trinta e dois reais). O valor da prestação do 
serviço, objeto do contrato em epígrafe, ficou 
mantido conforme inicialmente pactuado.
Dotação orçamentária: A despesa decorrente do 
presente Termo Aditivo correrá à conta do orçamento 
do Fundo Municipal de Saúde, referente ao 
exercício de 2024, a saber: 10 01 10 301 0049 - 
Projeto/Atividade: 1.044 - Informatização da 
APS - Elemento Despesa: 33903900000 - Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Fonte de 
Recurso: 260000009999 -Transferências Fundo a 
Fundo de Recursos do SUS Provenientes do Governo 

Federal  - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde - Ficha nº: 47.
Disposições Gerais: Permanecem em vigor as 
demais cláusulas do Contrato original que não foram 
alteradas pelo presente Termo Aditivo.

Afonso Cláudio/ES, 20 de março de 2024.

Carolina Dias Gomes
Gestora do Fundo Municipal de Saúde Afonso 

Cláudio/Es
Contratante

Cirio Soares Júnior
Sócio/Administrador da Cibox Comércio e Serviços 

LTDA - EPP
Contratada

Protocolo 1286552

 TERMO Nº 02 - ADITIVO AO CONTRATO Nº 
023/2022

PROC. ADMINISTRATIVO Nº 4566/2024

Contratante: O Município de Afonso Cláudio/ES, 
CNPJ nº 27.165.562/0001-41.
Contratada: A Itamar Pereira Velten (Oficiala 
e Tabeliã Titular de Afonso Cláudio Cartório 
de Tabelionato de Notas 2º Ofício - Cartório 
Velten, CNPJ nº 30.966.196/0001-64), CPF nº 
886.632.307-10.
Fundamentação: art. 57, inciso II e § 2º da Lei 
Federal nº 8.666/93.
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto 
a prorrogação do prazo de vigência do Contrato em 
epígrafe pelo período de 12 (doze) meses, ou 
seja, de 19/05/2024 a 19/05/2025.
Valor: A presente prorrogação terá o valor estimado 
de R$ 11.900,00 (onze mil e novecentos reais), 
conforme valor fixado na Tabela do Regime de Custas 
dos Atos Judiciais. Frisa-se que o valor contratado foi 
mantido conforme inicialmente pactuado.
Da dotação orçamentária: As despesas 
decorrentes do presente Termo Aditivo correrão 
à conta do orçamento, referente ao exercício de 
2024, do GABINETE DO PREFEITO - 02 01 04 
122 0002 -Projeto/Atividade: 2.001 - Manutenção 
das Atividades do Gabinete do Prefeito - Elemento 
de Despesa: 33903600000 - Outros Servicos de 
Terceiros - Pessoa Física - Fonte  de Recurso: 
150000000000 - Recursos não Vinculados de 
Impostos e Transferências de Impostos - Ficha 
nº: 15; FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - 06 01 08 122 0009 - Projeto/Atividade: 
2.013 - Manutenção das Atividades do FMAS e 
da Vigilância Socioassistencial - Elemento de 
Despesa: 33903600000 - Outros Servicos de 
Terceiros - Pessoa Física - Fonte de Recurso: 
166900000000 - Outros Recursos Vinculados À 
Assistência Social - Ficha nº: 136; SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - 07 01 04 122 
0014 - Projeto/Atividade: 2.030 - Manutenção 
das Atividades da Secretaria de Administração - 
Elemento de Despesa: 33903600000 - Outros 
Servicos de Terceiros - Pessoa Física - Fonte de 
Recurso: 150000000000 - Recursos não Vinculados 
de Impostos e Transferências de Impostos. Ficha 
nº: 227; SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
- 08 01 04 123 0020 - Projeto/Atividade: 2.046 - 
Manutenção das Atividades do Depto de Fiscalização 
e Tributação - Elemento de Despesa: 33903600000 
- Outros Servicos De Terceiros - Pessoa Física - 

licita
Realce


